
CÂMARA TI 
A CÂMARA É DE TODOS 

RESOLUÇÃO N° 01/2016. 

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 01/2008, 
DE 18 DE JANEIRO DE 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARACATI, no uso de suas atribuições legais, aprova e promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° - Fica alterado o art. 8° da Resolução acima mencionada 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° - Fica alterado o anexo JII da 
Resolução n° 01/2008, no Cargo de 
Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar - DAS 2, na quantidade fixada 
na forma do Anexo 1, desta Resolução. " 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 
2017, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA C 
dias do mês de dezemb 

MUNICIPAL DE ARACATI, aos treze 
dois mil e dezesseis. 

Francisco Magela H. de Lima Júnior 
Vlce-Presidente 

Maria Denise Rocha Menezes 
2a Secretária 
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) ) 

A CÂMARA E DE TODOS 

ALTERA O ANEXO m, DA RESOLUÇÃO N° 0112008- CARGOS COMISSIONADOS 

N°DEORDEM DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 

8 
AGENTE DAS-2 16 2.922,91 PARLAMENTAR 

-- 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI, em 13 de dezembro de 2016. 
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